
GOVERNO MUNICIPAL
SIRIRI / SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

LEt No 400
DE 06 DE MARÇO 082023

DISPÔE SOBRE O VENCIMENTO DOS
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E
AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS,
coNFoRME _§ 9a DO ARTTGO 198 DA
coNsTrrurÇÃo FEDERAL e oÁ ournls
pRovroÊr.tcns.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIRIRI, ESTADO DE SERGIPE, NO USO DAS
nrnreurçoes QUE LHE sÃo CoNFERTDAS PELA LEr ORGÂN|CA, FAÇO SABER
QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1o. Fica estabelecido que o vencimento dos agentes comunitários de saúde

e dos agentes de combate às endemias náo será inferior a 2 (dois) salános mínimos,

conforme disposto pelo §9o do artigo 198 da Constituiçáo Federal de 1 988.

Art.2o. Para as despesas decorrentes com a aplicaçáo da presente Lei, seráo

observadas as dotaçóes do orçêmento vigente.

Art.3'. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

ao mês de janeiro de 2023.

Art.4o. Revogam-se as disposiçôes em contrário.
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